
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

  LICITAÇÃO 

 

MUNICÍPIO DE IOMERÊ 

Processo Administrativo n° 110/2023 

Pelo presente instrumento, o órgão contratante MUNICÍPIO DE IOMERÊ, inscrito no CNPJ 

nº 01.612.744.0001-20 , com endereço na Rua João Rech, n° 500, centro neste ato 

representado pela Prefeita Municipal Luci Peretti,  nos termos da Lei nº 14.133/2021, e 

suas alterações e dos Decretos Municipais e considerando o resultado do Pregão 

Eletrônico supracitado, por deliberação do Pregoeiro designado   por   esta 

Municipalidade, resolve REGISTRAR OS PREÇOS  da empresa NSC COMERCIO DE 

ALIMENTOS, devidamente qualificada na proposta anexa, observadas as condições do 

Edital que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que seguem: 

  1- DO OBJETO: 

 

1- A presente ATA tem por objeto o REGISTRO  DE PREÇOS com intuito de 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PARA MERENDA ESCOLAR no município de Iomerê que 

ser, com intuito de atender as necessidades do órgão contratante, no período de 01 ano, 

PODENDO SER PRORROGADO, CONFORME DISPÕEM a lei 14.133/2021 

1.1- O objeto está descrito no “DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo 

a esta ATA; 

 

1.2- As obrigações assumidas, as normas e instruções constam do Edital Licitatório e seus 

respectivos anexos, juntamente com a proposta, que passam a fazer parte integrante deste 

instrumento, independentemente de transcrições. 

 

2- DA VIGÊNCIA: 

 

2.1- A presente ATA terá vigência pelo prazo de 01 ano, a partir da data da sua  

publicidade, podendo ser prorrogada, DE ACORDO COM A LEI 14.133/2021 



2.2-   Durante o prazo de vigência desta ATA, o órgão contratante não ficará obrigado a 

efetivar as contratações que dela poderiam advir, ficando-lhe facultada a adoção de outros 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações. 

3- DA VINCULAÇÃO: 

3.1-     O disposto na presente ATA deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as condições avençadas no Edital Licitatório, sendo observado o disposto na Lei nº 

14.133/2021, os Decretos Municipais , bem como, e suas posteriores alterações, e das 

demais normas que dispõem sobre a matéria. 

4- DAS OBRIGAÇÕES DE MANTER AS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO OU   

HABILITAÇÃO EXIGIDAS NA LICITAÇÃO: 

4.1-     As condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital Licitatório deverão ser 

mantidas pela empresa registrada durante toda a vigência da presente ATA, ficando 

facultado ao órgão contratante, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou 

totalidade dos documentos apresentados quando daquelas fases. 

5- DOS PREÇOS E DA PESQUISA DE MERCADO: 

5.1- Os preços ofertados pela empresa adjudicatária da licitação, signatária da presente 

ATA, constam do “DEMONSTRATIVO DE LOTES REGISTRADOS”, anexo; 

5.2- O órgão contratante poderá promover ampla pesquisa de mercado, de forma a 

comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no 

mercado, condição indispensável para a solicitação de aquisição e/ou publicação periódica 

no Diário Oficial do Município. 

5.3 – Os valores registrados, poderão ser eventiulmente atualizados, após o período de 01 

(um) ano a contar do fornecimento dos orçamentos) tendo como base o INDICE NACIONAL 

DE PREÇOS O CONSUMIDOR AMPLO (IPCA) 

6- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

6.1-    A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos que se fizerem necessários em até vinte e cinco por cento (25%) do valor dos 

contratos decorrentes desta ATA; 

6.2- Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do 

Consumidor, especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os 

tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o 

valor; 



6.3- Ocorrendo a rejeição em algum material ou serviço , a contratada será notificada pelo 

destinatário, o órgão contratante, para a retirada do mesmo dentro do prazo que lhe será 

fixado, cabendo-lhe efetuar as correções cabíveis; 

6.4- A recusa da contratada em atender o estabelecido no item anterior implicará em 

aplicação das sanções previstas na presente ATA  e no edital licitatório; 

6.5-   A contratada será a única responsável pela qualidade do(s) materiais(s)/ serviço(s) 

entregue(s); 

6.6- A empresa deverá oferecer formalmente um Termo de Garantia, nos termos do Art. 18 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90), caso for solicitado, a partir do 

recebimento definitivo do(s) serviço(s), entendendo como tal a data de adimplemento; 

 

6.7-   A contratada deverá observar, na execução da presente ATA o disposto na legislação 

federal, estadual e municipal, em tudo aquilo que for aplicável; 

 

6.8- Dentro do prazo de vigência desta ATA, a Contratada   será   obrigada   ao 

fornecimento dos materiais/serviços desde que obedecidas todas as suas condições, 

conforme previsão do                   Edital Licitatório que precedeu a sua formalização. 

 

7- DO PAGAMENTO: 

7.1- O pagamento será efetuado mediante o   processamento   dos   documentos   de 

cobrança apresentados pela contatada, num prazo máximo de 30 dias, contados da data 

do adimplemento da obrigação, considerada como tal a data em que a nota fiscal for 

certificada pela fiscalização do órgão contratante, que deverá ocorrer após as verificações 

constantes do subitem 10.2 desta ATA; 

7.2- Na eventualidade de dúvidas quanto a alguma parte do documento de cobrança, 

o órgão contratante efetuará o pagamento da parte efetivamente aprovada e a empresa 

contratada prestará os esclarecimentos necessários para liquidação do saldo devido; 

7.3- Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de 

Tributos e Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente; 

7.4- Os pagamentos serão efetuados mediante depósitos bancários. Para tanto, a 

contratada deverá informar, no documento de cobrança, seus dados bancários (nome e 

número do banco; nome e código da agência; e número da conta corrente); 

 

7.5-   Considerando a forma peculiar de pagamento adotada pela Administração 

Pública, com a utilização de depósito direto na conta corrente da contratada, é defeso à 

futura contratada a emissão de duplicatas em função do acordo a ser celebrado. A 



emissão desse título de crédito, sem prejuízo das providências judiciais cabíveis, por 

caracterizar ilícito grave, equiparável a emissão de “duplicatas simuladas”, demandará o 

sancionamento da contratada com uma das penas prescritas na lei 14.133/2021; 

7.6- O pagamento só será efetuado após a verificação da manutenção da habilitação da 

contratada, seja através da consulta ON-LINE no CADASTRO GERAL para 

comprovação de que se encontra em dia com suas obrigações para com a Receita 

Federal e com o sistema da Seguridade Social, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débito junto ao INSS e do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e 

Tributos Federais; 

7.7-   Caso a ATA seja assinada com o CNPJ da filial diverso daquele apresentado na 

sessão pública pela matriz, com a consequente emissão da Nota de Empenho e Nota 

Fiscal com o CNPJ da filial, o pagamento só será realizado após a constatação da 

regularidade da filial relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), mediante consulta ou apresentação das respectivas certidões sem 

prejuízo do estabelecido no item acima transcrito; 

7.8- Conforme disposto no artigo 38 do Decreto 93.872 de 23 de dezembro de 1986, 

e de acordo com  lei 14.133/2021 o pagamento pelos produtos poderá ser, conforme a 

necessidade no órgão contratante, antecipado, mediante a apresentação de seguro-

garantia ou fiança bancária, no valor total da parcela adiantada. 

 

8- DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

8.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

 

1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

i. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a 

promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de inexecução total do objeto. 

8.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 

da Lei nº 14.133, de 2021) 

8.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 



8.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores 

ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 

Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

8.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 

poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

8.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a 

prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 



observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 

163 da Lei nº 14.133/21. 

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 

mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 

de abril de 2022. 

 

9- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

9.1- O Registro de determinado preço poderá ser cancelado, de pleno direito, quando:  

9.1.1- O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta ATA; 

9.1.2- O Fornecedor der causa a rescisão administrativa de acordo (ou instrumento 

equivalente) decorrente de Registro de Preços, a critério do órgão contratante; 

 

9.1.3- Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de acordo (ou instrumento 

equivalente) decorrente de Registro de Preços, se assim for decidido pelo órgão 

contratante; 

 

9.1.4- Não aceitar reduzir o(s) preço(s) registrado(s) se este(s) se tornar(em) superior(es) 

ao(s) praticados(s) no mercado; 

 

9.1.5- Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pelo órgão 

contratante; 



 

9.1.6- Pelo Fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitados de cumprir as exigências desta ATA, ou, a juízo do órgão contratante, 

quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas na lei 14.133/2021. 

 

9.2- A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 

item, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-

se o comprovante ao processo de administração da presente ATA, assegurado o prazo de 

5 (cinco) dias úteis para apresentação da defesa. 

 

9.3- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se, 

assim, para todos os efeitos, cancelado o preço registrado. 

 

10- DA FISCALIZAÇÃO: 

 

10.1- A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalização a cargo do órgão 

contratante; 

 

10.2- A fiscalização do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por 

servidor habilitado, designado formalmente órgão contratante, para tal, investido de plenos 

poderes para: 

 

10.2.1- Recusar o material em desacordo com o objeto; 

 

10.2.2- Promover a liquidação do respectivo documento de cobrança; 

 

10.2.3- Tomar as ações iniciais para a consecução das medidas cabíveis para os 

casos amparados pelos itens 8 e 9 a serem executados pelo órgão contratante; 

 

10.2.4- Tomar quaisquer outras medidas julgadas necessárias para a perfeita 

execução do objeto. 

 

10.3- A cada entrega de material, o órgão contratante poderá selecionar, a seu critério, 

amostras dos itens entregues, a fim de serem submetidas a exames, visando à 

verificação do cumprimento das condições estabelecidas no Edital Licitatório. O tempo 

médio de análise é de 30 (trinta) dias. As despesas decorrentes dos exames a serem 



realizados serão custeadas pelo órgão contratante; 

 

10.4- A rejeição dos lotes não justificará atrasos em relação ao prazo de entrega fixado. 

 

11- DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORMA MAIOR: 

 

11.1- Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento 

da ATA ou não aplicação de multas, os inadimplementos decorrentes das situações a 

seguir, quando vierem a afetar a entrega dos produtos no local onde estiver sendo 

executado o objeto do acordo: 

 

11.1.1- Greve geral; 

 

11.1.2- Calamidade pública; 

 

11.1.3- Interrupção dos meios de transporte; 

 

11.1.4- Condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e, 

 

11.1.5- Outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Novo Código 

Civil Brasileiro. 

 

11.2- Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela 

Contratada perante o órgão contratante; 

 

11.3- Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o 

fato deverá ser comunicado ao órgão contratante, até 24 horas após a ocorrência. Caso 

não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência será considerado como tendo sido 24 

horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou 

de força maior. 

 

12- DA CONTRATAÇÃO: 

 

12.1- O compromisso para fornecimento dos materiais registrados nesta ATA será 

efetivado através de emissão de nota de empenho específica com a empresa, que terá 

força de contrato; 

 



 

 

 

LUCI PERETTI (assinado digitalmente) 

 

 

 

 

 

 

NSC COMERCIO DE ALIMENTOS 

 

 

Iomerê 21 de DEZEMBRO de 2023  

 

 

 

SEGUE ABAIXO ANEXO DOS ITENS REGISTRADOS  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CNPJ: 33.842.718/0001-84                   Inscrição Estadual: 260108170

Rua: Acesso BR 282, Plinio Arlindo de Nes 6911                 Bairro : Belvedere      Chapecó-SC

Telefone (fax): (49) 33284718      E-mail: gerenciansc12@gmail.com     CEP: 89.810-460

Pregão Eletrônico 046/2023

Município de IOMERE

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO SINTÉTICA MARCA / MODELO  UNITÁRIO  TOTAL POR ITEM 

-R$                       

1 1200 LT

Bebida Láctea fermentada de diversos sabores Pacotes de 1
litro. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: 
data de fabricação de no máximo 15 dias da data de entrega do 
produto, prazo de validade e informação nutriciona

TERRA VIVA  R$          6,58 7.896,00R$              

Creme de Leite do tipo UHT Embalagem 200g. Não deverá
apresentar resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não 

LOTE 03

NSC COMERCIO DE ALIMENTOS

                 PROPOSTA DE PREÇOS

2 30 UND

apresentar resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de 
entrega do produto, ingredientes e prazo de validade

TERRA VIVA  R$          7,95 238,50R$                 

3 20 UND

Creme de leite pasteurizado (nata) sem lactose. Embalagem em 
potes de polietileno (pet) de plástico, contendo 200g. Ingredientes: 
creme de leite pasteurizado, estabilizante: carragena e enzima 
lactase. Alérgicos: contém derivados de leite. Não contem glúten. 
Diabéticos: contém glicose. Produto deverá estar resfriado no 
momento da entrega. O transporte deverá ser feito em carro 
refrigerado, conforme legislação da Anvisa

TIROL  R$          9,69 193,80R$                 

4 10 UND

Iogurte diet Embalagem de 170 ml, sabor morango. Iogurte de 4,4
frutas SEM AÇÚCAR - à base de Leite desnatado e/ou leite 
desnatado reconstituído, soro de leite reconstituído, polpa de frutas 
naturais. Edulcorantes. Sabor natural da fruta determinada pelo 
SNu do HUAP. Normas de produção e embalagem que sigam as 
orientações sanitárias vigentes. Validade mínima de 30 (trinta) dias 
a contar da data da entrega.

BATAVO  R$          3,77 37,70R$                   



5 200 UND

Iogurte Natural Embalagem: potes devidamente lacrados com
165 gramas. Iogurte natural integral cremoso contendo leite
pasteurizado e fermento lácteo. Possuir registro no ministério da
agricultura SIE/SIF. Data de validade: mínimo 15 dias.
 Iogurte sem lactose Embalagem de 850 ml, parcialmente 
desnatado com polpa e sucos de  fruta, sabor variado, de 
consistência pastosa, SEM LACTOSE

BATAVO  R$          3,26 652,00R$                 

6 50 UND

Iogurte sem lactose Embalagem de 850 ml, parcialmente 
desnatado com polpa e sucos de fruta, sabor variado, de 
consistência pastosa, SEM LACTOSE

TIROL  R$        11,96 598,00R$                 

7 1300 LT

Leite Integral UHT Longa Vida Embalagem tetra pak contendo 1 
litro. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: 
data de fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do 
produto, informação nutricional e registro no Ministério da 
Agricultura e apresentar Laudo Bromatológico

TERRA VIVA  R$          4,84 6.292,00R$              

8 120 LT
Leite sem lactose Caixas de um litro, produtos sem lactose, mas
não a base de soja PURITY  R$          6,10 732,00R$                 

9 50 UND

MANTEIGA COM SAL Embalagem com 500g, com teor mínimo de 
80% de lipídeos, embalagens com dados de identificação, data de 
fabricação e validade, lote, registro do Ministério da Agricultura SIF/ 
DIPOA. Validade de, no mínimo, 4 meses. Produto deverá estar 
resfriado no momento da entrega. O transporte deverá ser feito em 
carro refrigerado, conforme legislação da Anvisa

LACTOVALE  R$        20,20 1.010,00R$              

10 10 UND

MANTEIGA COM SAL SEM LACTOSE, Embalagem de 200g.
Ingredientes: Creme de leite, cloreto de sódio, enzima lactase e 
corante natural urucum. Alérgicos: contém derivados de leite. Não 
contém glúten Produto deverá estar resfriado no momento da 
entrega. O transporte deverá ser feito em carro refrigerado, 
conforme legislação da Anvisa.

TIROL  R$        14,20 142,00R$                 

11 80 UND

Margarina vegetal com sal Pote de 500 g, não devendo estar
amassado ou estufado, com espuma ou vazamento. Na 
embalagem deve constar: data de fabricação de no máximo 3 
meses da data de entrega do produto, prazo de validade, 
informação nutricional e ingredientes

COAMO  R$        10,05 804,00R$                 



12 40 KG

Presunto fatiado Embalagens individuais de até 250g. Fatiado:
fatias finas (média de 15g) e inteiras. Não apresentar “restos” e em 
pedaços das peças inteiras. A embalagem deve estar intacta, bem 
vedada e deve constar: data de fabricação de no máximo 15 dias 
da data de entrega do produto, informação nutricional, ingredientes 
e carimbo do Serviço de Inspeção Federal (SIF)

FRIMESA  R$        31,05 1.242,00R$              

13 40 KG

Queijo Mussarela Fatiado Pacotes de até 1kg. A embalagem deve 
estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 15 dias da data de entrega do produto, informação 
nutricional, ingredientes e carimbo do Serviço de Inspeção Federal 
(SIF)

TERRA VIVA  R$        41,00 1.640,00R$              

14 20 KG

Queijo ralado do tipo parmesão Não deverá apresentar resíduos 
impurezas, bolor ou cheiro não característico. A embalagem deve 
estar intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 1 mês da data de entrega do produto e prazo de validade

PARMISSIMO  R$      124,00 2.480,00R$              

QUEIJO TIPO RICOTA Embalagem de até 500 gramas. 
Ingredientes: soro de leite, leite pasteurizado desnatado, acidulante 

15 10 KG

Ingredientes: soro de leite, leite pasteurizado desnatado, acidulante 
ácido lático e conservador sorbato de potássio. Embalagem 
primária própria intacta, constando a identificação do produto, 
marca, nome e endereço do fabricante, informação nutricional, lote 
e validade

PARMISSIMO  R$        15,60 156,00R$                 

16 50 UND

Queijo Mussarela Fatiado – Sem Lactose Embalagem: 150g. A
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data 
fabricação de no máximo 15 dias da data de entrega do produto,
validade mínima de 6 meses na data da entrega informação 
nutricional, ingredientes e carimbo do Serviço de Inspeção Federal 
(SIF)

LACTOVALE  R$        14,52 726,00R$                 

24.840,00R$            

1 100 UND

Açúcar refinado branco Pacotes de 5 kg. O produto não deve 
apresentar sujidade, umidade, bolor, rendimento insatisfatório, 
coloração escura, mistura e peso insatisfatório. A embalagem deve 
estar intacta, bem vedada e deve constar prazo de validade de no 
mínimo 10 meses. 

DA BARRA  R$        22,05 2.205,00R$              

VALOR TOTAL DO LOTE

LOTE 6



2 30 KG

Amido de milho Pacotes de 1 Kg. O produto não deve apresentar 
sujidade, umidade, bolor, mistura e peso insatisfatório. A 
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar data de 
fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do produto e 
prazo de validade

MANU  R$          9,44 283,20R$                 

3 130 KG

Arroz branco Pacote de 1 Kg. O produto deve ser de boa 
qualidade, safra corrente, isento de mofo, odores estranhos e
substâncias nocivas. Não deve apresentar grãos disformes (grãos
queimados, pedras, cascas e carunchos). A embalagem deve estar 
intacta, be m vedada e deve constar prazo de validade de no 
mínimo 6 meses

CAXANGA  R$          5,70 741,00R$                 

4 60 KG

Arroz integral Pacotes de 1 Kg. O produto deve ser de boa
qualidade, safra corrente, isento de mofo, odores estranhos e
substâncias nocivas. Não deve apresentar grãos disformes (grãos
queimados, pedras, cascas e carunchos). A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e deve constar prazo de validade de no 
mínimo 6 meses

MINUTINHO  R$          7,19 431,40R$                 

Arroz parboilizado tipo 1, longo fino. Pacotes de 1 Kg. O produto 
deve ser de boa qualidade, safra corrente, isento de mofo, odores 

5 140 KG

deve ser de boa qualidade, safra corrente, isento de mofo, odores 
estranhos e substâncias nocivas. Não deve apresentar grãos 
disformes (grãos queimados, pedras, cascas e carunchos). A 
embalagem deve estar intacta, vedada e deve constar prazo de 
validade de no mínimo 6 meses

CAXANGA  R$        24,30 3.402,00R$              

6 30 KG

Canjica de milho (branca), tipo 1,  Pacotes de 500g. Não deverá 
apresentar resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de 
entrega do produto e prazo de validade de no mínimo 6 30,000 KG
meses

INCAS  R$        12,00 360,00R$                 

7 30 KG

Canjiquinha de milho (quirera): Embalagem de 1 Kg. Não deverá 
 apresentar resíduos e impurezas, bolor ou cheiro nãocaracterístico. 
A embalagem deve estar intacta, o produto acondicionado em 
pacotes de  polietileno transparente bem vedado, embalagem de no 
mínimo 500 gramas, prazo de validade mínimo de 06 meses, a 
contar a partir da

50,000 KG

DAJU  R$          6,19 185,70R$                 



8 50 KG

Farinha de mandioca torrada Embalagem de 500g. Não deverá 
apresentar resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de 
entrega do produto, prazo de validade de no mínimo 4 meses, 
informação nutricional e ingredientes

MANA  R$          7,79 389,50R$                 

9 150 KG

Farinha de milho – fubá Embalagem de 1 Kg. Não deverá 
apresentar resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de 
entrega do produto, prazo de validade de no mínimo 4 meses, 
informação nutricional, ingredientes e registro no Ministério da 
Saúde

MONTE CLARO  R$          4,94 741,00R$                 

10 25 KG

Farinha de polvilho azedo Embalagem de 500g. Não deverá
apresentar resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de 
entrega do produto, prazo de validade de no mínimo 4 meses, 
informação nutricional e ingrediente

PRATA  R$        13,79 344,75R$                 

informação nutricional e ingrediente

11 25 KG

Farinha de polvilho doce Embalagem de 500g. Não deverá
apresentar resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de 
entrega do produto, prazo de validade de no mínimo 4 meses, 
informação nutricional e ingredientes 

PRATA  R$        12,29 307,25R$                 

12 40 UNIDADE

Farinha de trigo especial tipo 1, enriquecida com ferro e ácido fólico 
Pacotes de 5 kg. Cada 100g deve fornecer no mínimo 4,2 mg de 
ferro e 150 mcg de ácido fólico. Não deverá apresentar resíduos, 
bolor ou cheiro não característico. A embalagem deve estar intacta, 
bem vedada e deve constar data de fabricação de no máximo 1 
mês da data de entrega do produto. A rotulagem deverá apresentar 
registro no Ministério da Saúde

COTRIFLOR  R$        17,09 683,60R$                 

13 60 KG

Feijão carioca selecionado, da última safra, constando no
mínimo 90% de grãos na cor característica, variedade 
correspondente de tamanho e formatos naturais, maduros, limpos e 
secos. Embalagem de 1 Kg, devendo estar intacta, bem vedada e 
constar data de fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega 
do produto

REI DA MESA  R$          9,53 571,80R$                 



14 150 KG

Feijão preto tipo 1 selecionado, da última safra, constando no
mínimo 90% de grãos na cor característica, variedade 
correspondente de tamanho e for matos naturais, maduros, limpos 
e secos. Embalagem de 1 Kg, devendo estar intacta, bem vedada e 
constar data de fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega 
do produto 

REI DA MESA  R$          7,64 1.146,00R$              

15 100 KG

Feijão vermelho selecionado, da última safra, constando no
mínimo 90% de grãos na cor característica, variedade 
correspondente de tamanho e formatos naturais, maduros, limpos e 
secos. Embalagem de 1 Kg, devendo estar intacta, bem vedada e 
constar data de fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega 
do produto 

REI DA MESA  R$        12,44 1.244,00R$              

16 20 KG

Grão de bico Embalagem de 500 g. Não deverá apresentar
resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não característico. A 
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de 
fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do produto, 
prazo de validade de no mínimo 4 meses, informação nutricional e 
ingredientes

CAROL  R$        19,79 395,80R$                 

Lentilha Embalagem contendo 500 g do produto. Não deverá

17 50 KG

Lentilha Embalagem contendo 500 g do produto. Não deverá
apresentar resíduos de impurezas, bolor ou cheiro não 
característico. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de 
entrega do produto e prazo de validade

DAJU  R$        16,20 810,00R$                 

18 50 KG

Macarrão cabelo de anjo industrializado Pacotes de 500g. A
embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve constar: data de 
fabricação de no máximo 1 mês da data de entrega do produto, 
prazo de validade de no mínimo 12 meses, informação nutricional, 
ingredientes

NORDESTE  R$        12,89 644,50R$                 

19 10 UNIDADE

Macarrão de ARROZ, SEM OVOS E SEM GLUTEM Pacotes de
500gr. MACARRÃO DE ARROZ, sem glúten e sem ovos 
Características Técnicas: Massa alimentícia de arroz, formato curto, 
tipo parafuso ou penne. Produto 100% natural. Isento de glúten, 
ovos e conservantes. Embalagem: Pacote atóxico, incolor, 
transparente, resistente. Contendo todas as informações como 
prazo de validade de no mínimo 12 meses,  informação nutricional, 
ingredientes 

URBANO  R$          8,69 86,90R$                   



20 50 KG

Macarrão de letrinhas Pacotes de 500g. A embalagem deve estar
intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 1mês da data de entrega do produto, prazo de validade de 
no mínimo 12 meses, informação nutricional, ingredientes

ISABELA  R$        10,83 541,50R$                 

21 10 UND

Macarrão integral Embalagem de 500 g. macarrão espaguete 
integral. Ingredientes: farinha de trigo integral enriquecida com ferro 
e ácido fólico e corante natural de urucum e cúrcuma. Embalagem: 
plástica, transparente, resistente, bem vedada, isento de qualquer 
substância estranha ou nociva. Prazo de validade mínimo 06 meses 
acontar a partir da data de entrega

ORQUIDEA  R$          7,64 76,40R$                   

22 60 KG
Macarrão tipo gravatinha Massa alimentícia de sêmola de trigo, 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem 500 gramas GERMANI  R$        10,80 648,00R$                 

23 60 KG
Macarrão tipo parafuso Massa alimentícia de sêmola de trigo, 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Validade mínima 6 meses MARIMASSAS  R$          8,25 495,00R$                 

24 60 KG

Macarrão tricolor parafuso Composto de Sêmola de trigo 
enriquecida  com ferro e ácido fólico pasteurizados, espinafre e 
tomate desidratados, corantes naturais urucum e cúrcuma. ORQUIDEA  R$          9,95 597,00R$                 24 60 KG tomate desidratados, corantes naturais urucum e cúrcuma. 
Embalagem de plástico atóxico. Oproduto deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir

ORQUIDEA  R$          9,95 597,00R$                 

25 35 KG

Milho para pipoca Embalagem: pacotes de plástico atóxico, 
 contendo até 500 g do produto. Livre de sujidades e 
contaminantes, insetos e fungos. Rótulo com dados de indicação do 
fabricante, produto, peso, data de fabricação e validade e demais 
especificações exigidas na legislação vigente. Registro no órgão 
competente

DAJU  R$          8,74 305,90R$                 

26 60 PCT

Sagu, classe pérola, tipo 1 Embalagens de 500g do produto. O 
produto deve apresentarse limpo, seco e isento de odores 
estranhos. A embalagem deve estar intacta, bem vedada e deve 
constar: data de fabricação de no máximo 1 mês da data de 
entrega do produto e prazode validade

PRATA  R$          7,85 471,00R$                 

27 110 KG

Sal refinado iodado Pacotes de 1 kg. A embalagem deve estar 
intacta, bem vedada e deve constar: data de fabricação de no 
máximo 1 mês da data de entrega do produto, prazo de validade, 
informação nutricional e ingredientes

SUPERSAL  R$          3,38 371,80R$                 

 TOTAL  R$            18.480,00 VALOR TOTAL DO LOTE : 



Validade da Proposta Comercial : Conforme edital
Prazo de Validade da Ata de Registro de Preços: Conforme Edital Dados Bancários da Licitante:

Banco do Brasil
Agência: 7643-0
Conta Corrente: 23.336-6

Chapecó -SC 14 de Dezembro de 2023.

Declaramos que esta proposta, nos termos do edital, é de firme e concreta, não nos cabendo desistência após a fase de habiliatação, na forma do art. 43 § 6°,                        
da Lei nr. 8.666/93 com suas alterações

Local e Prazo de Entrega: Conforme Edital

Nos preços proposto estão inclusos todos os custos e despesas, encargos e incidências, direito ou indiretos, inclusive IPI ou ICMS, se houver incidência, não 
importando a natureza, que recaiam sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, inclusive o frete, a carga e descarga, que ocorrerão tambem  por nossa 
conta e risco.

SOCIO-ADMINISTRADOR 
CPF: 037.326.939-02  ID: 4193480

GISELE DOS SANTOS 

GISELE DOS 
SANTOS:037
32693902

Assinado de forma 
digital por GISELE DOS 
SANTOS:03732693902 
Dados: 2023.12.14 
13:10:13 -03'00'



Data de criação do documento: 21/12/2023 às 13:54:46

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

ENJ        R3Q        7NZ        2KV

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/ENJ-R3Q-7NZ-2KV
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